DECRETO N° 11.782, de 28 de agosto de 1988

Transforma mediante autorização do Poder Legislativo o Instituto Estadual de Florestas, entidade autárquica, na Fundação Instituto Estadual de Florestas do Rio de Janeiro - IEF/RJ, aprova os Estatutos do IEF-RJ e dá outras providências.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 70,  do inciso V da Constituição do Estado e com base no art. 6º da Lei  nº 1.315, de 7 de junho de 1988,
DECRETA:

Art. 1º - O Instituto Estadual de Florestas, órgão autárquico, criado pela Lei nº 1.071, de 18 de novembro de 1986, fica, por este ato, transformado na Fundação  Instituto Estadual de Florestas do Rio de Janeiro-IEF/RJ, entidade de personalidade jurídica de direito privado, vinculado à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, com patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A Fundação Instituto Estadual de Florestas do Rio de Janeiro - IEF-RJ, funcionará como Órgão Técnico e Executor da Política Florestal do Estado do Rio de Janeiro, instituída pela Lei nº 1.315, de 7 de junho de 1988, regendo-se pela legislação aplicável e pelos Estatutos anexos a este Decreto, que representa, para todos efeitos legais e ato constitutivo da Fundação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1988

W. MOREIRA FRANCO

CARLOS HENRIQUE ABREU MENDES

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 11.782/88

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS- IEF

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE , FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Art. 1º - A Fundação Instituto Estadual de Florestas IEF/RJ, autorizada pela Lei nº 1.315, de 7.6.88, supervisionada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMAM, é entidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio, regendo-se pela Lei e pelos presentes Estatutos.

Parágrafo único - Serão observados, naquilo que não for regulado neste Estatuto e na legislação específica subsidiariamente, no que for aplicável, as disposições da  Lei Nº 6.404, de 15.12.76, particularmente no que tange a competência e funcionamento da Assembléia Geral e do Conselho Fiscal.

Art. 2º - A sede e foro da Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ são as da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - A Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ terá prazo de duração indeterminado.

§ 2º - A Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ poderá estabelecer unidades regionais e outras dependências no Estado, por deliberação da Assembléia Geral.

Art. 3º - A Fundação IEF/RJ, funcionará como órgão técnico e executor da política florestal do Estado do Rio de Janeiro, tendo como principais objetivos gerais e específicos:

A - GERAIS:

I - atender às necessidades de conservação  da fauna e flora, do solo e dos recursos hídricos para gerações presentes e futuras;

II - promover e fomentar o reflorestamento;

III - executar a política florestal, promovendo a compatibilização do desenvolvimento sócio-econômico com a conservação ambiental no Estado do Rio de Janeiro; e

IV - fomentar nas comunidades, a preocupação e  o apreço pelo meio ambiente.

B - ESPECÍFICOS: 

I - promover a conservação e a proteção dos ambientes naturais do Estado do Rio de Janeiro;

II - propor a criação, promover e manejo e administrar Unidades de Conservação do Estado do Rio de Janeiro;

III -  promover a conservação do solo e dos recursos hídricos;

IV - dirigir, orientar e exercer, por delegação, a fiscalização dos recursos da flora e fauna, incluindo a reposição, exploração, consumo e circulação de matéria-prima florestal, de seus produtos e de exemplares da fauna em todo o território do Estado;

V - fazer cumprir diretamente ou por delegação, a legislação federal e estadual sobre florestas, fauna e mananciais;

VI - fazer inventário qualitativo e quantitativo do patrimônio florístico e faunístico, inclusive elaborar e manter atualizado o Mapa Florestal do Estado, a fim de orientar o Plano Estadual de Reflorestamento.

VII - proteger e estimular o desenvolvimento da fauna;

VIII - promover, orientar e fiscalizar as atividades de reflorestamento do  Estado;

IX - promover e incentivar atividades de reflorestamento com essências nativas e exóticas, mediante assistência técnica, prestação de serviços, produção, doação e comercialização de sementes e mudas;

X - produzir sementes e mudas de essências florestais;

XI - promover a doação de medidas para a prevenção e combate à incêndios e outras que foram necessárias para preservar a integridade das florestas do Estado;

XII - realizar, promover, assistir e fomentar pesquisas e experimentação florestal;

XIII - promover, coordenar e desenvolver estudos técnicos-científicos, jurídicos e econômicos para melhoramento, defesa, ampliação, aproveitamento e exploração racional do patrimônio florestal e de seus produtos e subprodutos;

XIV - promover, coordenar e desenvolver estudos técnicos-científico, jurídicos e econômicos para a comercialização e aplicação industrial de produtos e subprodutos florestais;

XV - promover atividades educativas para formação de uma consciência coletiva conservacionista e de valorização da natureza;

XVI - assessorar e cooperar com indivíduos, comunidades, entidades ou órgão governamentais e não governamentais, em assuntos relacionados à conservação da natureza;

XVII - participar da avaliação de impactos ambientais;

XVIII - orientar e monitorar o impacto do desenvolvimento sócio-econômico sobre o meio ambiente, no que tange aos aspectos florísticos e faunísticos;

XIX - prestar serviços técnicos e promover programas de desenvolvimento de recursos humanos na área de seu conhecimento em todo território nacional e no externo, desde que  as expensas  do órgão ou instituição solicitante, quando se tratar de serviços fora do Estado do Rio de Janeiro;

XX - promover, coordenar, executar, e fiscalizar o turismo nas Unidades de Conservação que o permitam; e 

XXI - desenvolver outras atividades previstas na legislação pertinente.

Parágrafo único - para realização de seus objetivos, a Fundação poderá participar de outras instituições, seja no desenvolvimento atividades conjuntas, seja na condição de associada.

CAPÍTULO II

PATRIMÔNIO

Art. 4º - O patrimônio da Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ é constituído:

I - pelos bens móveis e semoventes vinculados ao exercício das atividades do Departamento Geral de Recursos Naturais Renováveis - DGRNR de  Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, excetuando-se a sede do DGRNR, o Jardim Botânico de Niterói e os Hortos Florestais de Itaboraí, Araruama e Saquarema;

II - pelos bens móveis, imóveis e semoventes que vier adquirir;

III - pela incorporação dos eventuais resultados financeiros dos exercícios;

IV - pelas doações e legados de pessoas físicas  ou jurídicas, nacionais, estrangeiras e internacionais;

V - por outros bens não expressamente referidos, vinculados ao exercício de suas atividades.

§ 1º - Compete à Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ, a administração dos seguintes imóveis:

- Parque Estadual do Desengano

- Parque Estadual da Pedra Branca

- Parque Estadual da Ilha Grande

- Reserva Biológica e Arqueológica de Guaratiba

- Reserva Biológica de Araras

- Reserva Florestal do Grajaú

- Horto Florestal de Cantagalo

- Horto Florestal de Santa Maria Madalena

- Horto Florestal de Trajano de Moraes

- Horto Florestal de São Sebastião do Alto.

§ 2º - O patrimônio da Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ será utilizado exclusivamente na consecução de seus objetivos e, em casos de extinção, passará a integrar o patrimônio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º - constituem receitas da Fundação:

I - recursos específicos consignados no orçamento do Governo do Estado;

II - subvenções, auxílios, contribuições e outras participações em receitas, lucros ou tarifas que lhes foram destinadas pela União, Estado e Municípios;

III - contribuições de pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, nacionais, estrangeiras e internacionais;

IV - rendas patrimoniais e eventuais;

V - receita resultante da remuneração por prestações de serviços, venda de produtos e outros eventuais;

VI - recursos provenientes de incentivos fiscais;

VII - todas receitas decorrentes de exercício de suas atribuições, devidamente autorizadas pelo seu Regimento Interno;

VIII - recursos provenientes de convênios, acordos e ajustes;

IX - recursos provenientes da venda de mudas e sementes;

X - participação nas receitas ou lucros de entidades federais , estaduais e municipais de que seja sócio ou acionista;

XI - o resultado da venda de materiais consideradas inservíveis ou pela alienação de bens patrimoniais que se tornem desnecessários;

XII - recursos provenientes de multas aplicadas por convênios ou delegação;

XIII - recursos provenientes da taxa florestal;

XIV - recursos provenientes da exploração comercial de reflorestamentos que executar;

XV - recursos provenientes da exploração racional de produtos e subprodutos de Florestas Estaduais;

XVI - recursos provenientes da venda de produtos e subprodutos da fauna resultantes de projetos especiais para tal fim, de acordo com a legislação em vigor;

XVII - recursos provenientes das atividades desenvolvidas em suas unidades de conservação; e

XVIII - recursos provenientes do Fundo Estadual de Controle Ambiental - FECAM.

Art. 6º - A transferência de bens públicos imóveis para o patrimônio da Fundação se fará por ato bilateral - Termo Administrativo ou escritura pública, após  respectiva avaliação, transcrevendo-se oportunamente o título translativo da propriedade no Registro Geral de Imóveis.

Art. 7º - A contratação de obras, serviços e compras, bem como a alienação de seus bens ficará sujeita à licitação nos termos de regulamento próprio e devidamente publicado e aprovado pelo Conselho Superior das Empresas Estatais - CONSEST que estabelecerá um procedimento licitatório adequado às suas finalidades.

CAPÍTULO III

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I

Dos Órgãos Superiores

Art. 8º - A organização do IEF/RJ, estruturado em consonância com suas finalidades, objetiva criar condições  para o desempenho integrado e sistemático através da seguinte estrutura básica:

1. Assembléia Geral

2. Conselho  de Administração

3. Diretoria

4. Conselho Fiscal.

§ 1º - A investidura nos cargos dependerá de prévia declaração de bens.

§ 2º - Os integrantes da estrutura básica a que se refere o “caput” deste artigo não respondem pelas obrigações contraídas em nome da Fundação em virtude do ato regular da gestão; respondem, porém, civilmente, os administradores e fiscais pelos prejuízos causados, quando precederem com violação da lei ou do estatuto, ou ainda, dentro de suas atribuições ou poderes, sem culpa ou dolo.

Seção II

Da Estrutura Orgânica

Art. 9º - Além da estrutura básica, de que trata o artigo anterior, o IEF/RJ, contará em sua estrutura organizacional com outras unidades que desempenharão as demais funções de caráter técnico-administrativo inerentes ao desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único - A estrutura orgânica do IEF/RJ bem como a tabela de provimentos de cargos em comissão, serão objeto de Regimento Interno da Fundação, a ser aprovado pelo Governador de Estado do Rio de Janeiro, ouvido o CONSEST.

Seção III

Da Auditoria Interna

Art. 10 - A Auditoria Interna, órgão setorial do Sistema de Controle Interno de Poder Executivo e diretamente subordinado à Presidência, compete, no âmbito do IEF/RJ, realizar, através de exames, verificações e inspeções, as atividades de auditoria operacional, contábeis e financeira, objetivando o  aprimoramento dos controles internos, a exatidão e regularidade de arrecadação e aplicação dos recursos de salvaguarda do patrimônio, bem como a evitar os desperdícios e prevenir a fraude, em todas as suas formas.

§ 1º - Para a consecução dos seus objetivos, a Auditoria Interna submeterá à apreciação do Conselho Fiscal o Plano de Trabalho, a ser elaborado em consonância com as diretrizes da Superintendência Estadual de Contabilidade e Controle Interno, da Secretaria de Estado da Fazenda e observados os requisitos mínimos estabelecidos pelo Conselho Superior das Empresas Estatais - CONSEST.

§ 2º - O desenvolvimento das auditagens obedecerá a programas gerais ou específicos à serem submetidos à Superintendência Estadual de Contabilidade e Controle Interno, sendo obrigatória, no primeiro caso, a aprovação prévia do programa.

§ 3º- As atribuições e o funcionamento da Auditoria Interna serão definidos no Regimento Interno.

Seção IV

Da Política de Recursos Humanos

Art. 11 - A Fundação possuirá um órgão  de recursos humanos situado no segundo escalão de sua estrutura organizacional, gerenciado por profissionais de nível universitário,  especializado, na área, cuja função será administrar e permitir a implementação das medidas estabelecidas no art. 41.

CAPÍTULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 12 -  A Assembléia Geral será instalada e presidida pelo representante do Estado do Rio de Janeiro, que escolherá o Secretário dentre os presentes.

§ 1º - São os seguintes os membros natos da Assembléia  Geral da Fundação IEF/RJ:

1 - O Representante do Estado do Rio de Janeiro;

2 - O Presidente da Fundação;

3 - O Representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente; e

4 - O Representante da Procuradoria Geral do Estado.

§ 2º - O quorum para instalação da Assembléia é de 2 (dois) dos seus membros natos, sendo obrigatória a presença  do representante do Estado do Rio de Janeiro, e o quorum deliberativo, de metade dos presentes.

§ 3º - Deverão estar presentes a Assembléia Geral o Presidente do Conselho Fiscal, o Auditor Interno e Externo, se houver, para atender a pedido de esclarecimentos  formulados pelos membros natos da Assembléia.

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral Ordinária:

I - conhecer até 30 de abril de cada ano, o relatório das atividades e as demonstrações financeiras (art. 48), do exercício anterior e deliberar livremente sobre os mesmos;

II - eleger:

- anualmente os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes; e

- de dois  em dois anos, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria,

Art. 14 - Competirá, extraordinariamente à Assembléia Geral, quando prévia e especialmente convocado por quem puder fazê-los:

I -  alterar os presentes estatutos;

II - destituir  os membros da Administração;

III - deliberar sobre alienação de imóveis e doações com encargos; e

IV - deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada.

Art. 15 - A Assembléia Geral poderá ser convocada por carta do Presidente do IEF, contra recibo, com antecedência de 8 (oito) dias, bem como pelo Estado do Rio de Janeiro, quando julgar conveniente.

CAPÍTULO V

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 16 - O Conselho de Administração, órgão de Direção da Fundação, é constituído por pessoas identificadas com a questão florestal e conservacionista e será presidido pelo  Secretário de Estado de Meio Ambiente e integrado por 12 (doze) membros nomeados por decreto do Governo do Estado. O Secretário Executivo do Conselho é o Presidente do IEF/RJ.

Parágrafo único - O mandato dos Conselheiros é de 2 (dois) anos, podendo a cada um deles ser reconduzido para igual período.

Art. 17 - Os integrantes do Conselho de Administração não receberão remuneração à qualquer título, constituindo-se o exercício de suas  atribuições como relevante serviço público.

Art. 18 - Compete ao Conselho  de Administração:

I - orientar e promover a coordenação e execução da Política Florestal do Estado;

II - promover e incrementar a realização de pesquisas florestais, científicos e tecnológicas, visando criar uma  capacitação moderna das atividades florestais e de conservação da natureza do Estado; e

III - promover e incentivar a participação de todos os segmentos da população do Estado, na formulação e realização da Política Florestal do uso racional dos recursos naturais renováveis.

Art. 19 O Conselho reunir-se-á trimestralmente em caráter ordinário e extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou à requerimento de no máximo, 1/3 (um terço) do IEF/RJ; desde que assuntos de alta relevância e urgência o justifiquem.

CAPÍTULO VI

DIRETORIA

Seção I

Das atribuições, Composição e Funcionamento

Art. 20 - Compete à Diretoria do IEF/RJ, a execução das políticas e diretrizes firmadas pelo Conselho de Administração, a coordenação dos assuntos de interesse da instituição, com vistas à  obter orientação integrada na execução das atividades da Fundação, e a conservação da proposta orçamentária.

Art. 21 - A Diretoria do IEF/RJ, será constituída por seus Presidentes, Vice-Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Conservação da Natureza e Diretor de Desenvolvimento e Controle Florestal, todos com mandato de 2 (dois) anos.

§ 1º - O Presidente, Vice-Presidente e Diretores, serão nomeados pelo Governador do Estado.

§ 2º - O Vice-Presidente é substituto eventual do Presidente.

§ 3º - Na ausência ou impedimentos temporários dos Diretores, as respectivas atribuições serão desempenhadas segundo indicação do Presidente.

Art. 22 -  Os Diretores  permanecerão em seus cargos, até a posse dos novos Diretores.

Art. 23 - Compete à qualquer membro da Diretoria, no âmbito de suas respectivas atribuições e em conjunto com o Presidente, a prática dos atos de gestão que importem em contratar, transigir, contrair obrigações em nome da Fundação e adquirir, onerar, alienar à qualquer título, bens móveis ou direitos a eles relativos.

Art. 24 - A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana e extraordinariamente, sempre que os interesses da Fundação o exigirem.

§ 1º - As reuniões de Diretoria realizar-se-ão por convocação do Presidente ou do Vice-Presidente e um dos Diretores ou de dois Diretores, mediante aviso por escrito enviado à cada Diretor, com antecedência mínima de um dia da data de reunião. O aludido aviso conterá  breve descrição das matérias de ordem do dia; Os Diretores poderão dispensar a convocação escrita.

§ 2º - Independentemente das formalidades prescritas  no parágrafo anterior, será considerada regular a reunião à que comparecerem todos os Diretores.

§ 3º - A Diretoria somente deliberará com a presença de, no mínimo, dois terços, de seus membros e as decisões serão tomadas pela maioria absoluta dos presentes à reunião, cabendo ao Presidente ou, na sua ausência ao Vice-Presidente, o voto de desempate, além do individual.

§ 4º - As deliberações deverão ser registradas no livro de Atas das reuniões da Diretoria.

Art. 25 - É facultado aos membros da Diretoria gozarem, à título  de prêmio, após um ano de mandato, licença especial de um mês, sem prejuízo de percepção de sua remuneração, no que tange aos princípios e dispositivos aplicáveis no Estado, e no que se refere as normas específicas, as normas estaduais em vigor.

Seção II

Do Presidente

Art. 26 - Compete ao Presidente da Fundação:

I - encaminhar, através da SEMAM, à Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação - Superintendência de  Programação Orçamentária e à Secretaria de Estado da Fazenda - Superintendência Estadual de Contabilidade e Controle Interno e o Tribunal de Contas do Estado, até 30 (trinta) dias antes da realização da Assembléia:

a) o relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo;

b) a cópia das demonstrações financeiras e orçamento integrado, do exercício anterior acompanhado dos seguintes pareceres;

1) dos Auditores independentes, se houver;

2) do Conselho Fiscal; e

3) da Auditoria  Interna; e

c) os demais documentos previstos na legislação estadual;

II - representar a Fundação ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, e constituir os procuradores ad judicia;

III - presidir as reuniões da Diretoria;

IV - promover, orientar e coordenar o funcionamento geral da Fundação, em todos os setores de suas atividades, zelando pelo cumprimento da política florestal, traçada pelo Conselho de Administração, e dos planos e programas da Fundação;

V - aprovar e autorizar a execução dos projetos bem como os respectivos orçamentos;

VI - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros;

VII - apresentar ao Governador do Estado, relatório anual das atividades da Fundação;

VIII - dar execução ao que for deliberado pela Diretoria;

IX - admitir e dispensar empregados do IEF/RJ;

X - assinar, juntamente com o Vice-Presidente ou seu substituto;

- atos e instrumentos que criem obrigações, e

- atos de alienação ou oneração de bens imóveis;

XI - assinar cheques ou ordens de pagamentos emitidos pelo IEF/RJ, juntamente com o Diretor  de Administração e Finanças ou conforme se dispuser no Regimento Interno;

XII - delegar competência para assinatura de cheques até um valor máximo, fixado no Regimento Interno;

XIII - praticar qualquer ato de alçada da Diretoria em razão de circunstância imprevista quando imperiosa, submetendo à homologação desse órgão na primeira sessão subseqüentemente; e

XIV - avocar, para sua análise, qualquer assunto ou questão do âmbito do IEF/RJ.

Seção III

Do Vice-Presidente

Art. 27 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus impedimentos e o desempenho de outras atribuições que lhe forem por ele delegada, além das previstas no Regimento Interno.

Seção IV

Dos Diretores

Art. 28 - Compete ao Diretor de Administração e Finanças, planejar, coordenar e controlar a execução da política de administração e finanças, bem como elaborar  a proposta orçamentária.

Art. 29 - Compete aos Diretores de Desenvolvimento e Controle Florestal de Conservação da Natureza, planejar, coordenar e controlar a execução de programas dentro de suas áreas de competência.

Seção V

Da Representação

Art. 30 - A Fundação só estará obrigada para com terceiros mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, ou de um  Diretor e um Procurador especialmente nomeado, sendo uma delas obrigatoriamente a do Presidente.

§ 1º - Na constituição de Procuradores  ad negotia é indispensável a assinatura de 2 (dois) Diretores sendo, um deles, o Presidente.

§ 2º - Exceção feita ao caso de poderes outorgados para representação em juízo, de competência exclusiva do Presidente, todas as procurações concedidas  pela Fundação serão por tempo determinado.

§ 3º - A Fundação manterá um livro especial onde serão registradas todas as procurações outorgadas em inteiro teor.

Seção VI

Da Remuneração

Art. 31 - A remuneração do Presidente, Vice-Presidente e dos Diretores da Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ, será fixada na forma estabelecida no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 1.315, de 7.6.88.

Art. 32 - Os membros da Diretoria que não forem empregados da Fundação e os requisitados a outros órgãos não farão jus ao FGTS e ao PIS/PASEP.

Art. 33 - Os Diretores farão jus a uma gratificação única, no mesmo valor de sua remuneração a ser paga no mês de dezembro de cada ano, proporcionalmente ao número de meses em que o membro da Diretoria tiver exercido o seu mandato, vedada a atribuição de qualquer outra parcela remuneratória a qualquer título.

CAPÍTULO VII

CONSELHO FISCAL

Art. 34 -  O Conselho Fiscal, que funcionará em caráter permanente, será composto de 3 (três) membros efetivos e igual  número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembléia Geral sendo permitida a reeleição.

§ 1º - O Conselho Fiscal é órgão auxiliar da Secretaria  de Estado de Fazenda devendo observar as instruções que por esta forem ministradas, bem como prestar-lhe as informações solicitadas.

§ 2º - Compete ao Conselho Fiscal aprovar o plano de trabalho anual para a unidade de Auditoria Interna, ouvida a Secretaria de Estado de Fazenda e observados os requisitos mínimos estabelecidos pelo Conselho Superior das Empresas Estatais - CONSEST.

§ 3º -  Os membros do Conselho Fiscal, efetivos ou suplentes, tomarão posse mediante assinatura do termo em livro próprio.

§ 4º - Aos membros do Conselho Fiscal compete a eleição de seu Presidente.

Art. 35 - Os membros do Conselho Fiscal reunir-se-ão uma vez por mês em caráter ordinário, podendo ser extraordinariamente convocados pelo Presidente da Fundação.

Art. 36 - O Conselho Fiscal deverá, mensalmente, manifestar-se sobre o relatório da Auditoria Interna, recomendando à Diretoria a adoção das medidas corretivas que julgar convenientes.

Art. 37 - Os membros do Conselho Fiscal farão jus a uma remuneração no valor equivalente a 15% (quinze por cento) da média da remuneração atribuída à Diretoria da Fundação.

Parágrafo único - Quando o membro efetivo do Conselho Fiscal estiver afastado de suas funções, os respectivos honorários serão atribuídos ao seu suplente, se o estiver substituindo.

CAPÍTULO VIII

EMPREGADOS DA FUNDAÇÃO

Art. 38 - O Regime Jurídico dos empregados da Fundação será o da legislação trabalhista.

Art. 39 - Observado o disposto no art. 22 e seus parágrafos do Decreto-lei 239, de 21.7.75, a prévia aprovação pela Assembléia Geral é condição de validade de qualquer alteração de contrato de trabalho ou função de confiança que acarrete quaisquer ônus para a Fundação, passíveis de extensão, inclusive por efeito reflexo à generalidades dos empregados ou a componentes de um ou mais categorias de empregado.

Parágrafo Único - Prescindirão da prévia aprovação pela Assembléia Geral os acordos e transações nas reclamações plórimas ou, individuais ou que a cada evidência, não haja a repercussão a que se refere a segunda parte do caput deste artigo, bem como assim as promoções a concessões de vantagens do sistema pré-estabelecido.

Art. 40 - A Fundação estabelecerá, em instrumento próprio, políticas, diretrizes e normas dispondo sobre admissão, provimento de cargo  ou função de confiança, acesso, vantagens, cargos e salários, quadro de pessoal, treinamento, medicina, higiene e segurança do trabalho, direito e  deveres, devidamente registrado no Ministério do Trabalho ou em outro órgão de valor jurídico equivalente.

Art. 41 - A admissão na Fundação  será realizada mediante aprovação em concurso ou prova de seleção pública no nível salarial, inicial de cada cargo.

Parágrafo Único - O processo de admissão só será desencadeado após esgotadas as possibilidades de preenchimento da vaga através de seleção interna.

Art. 42 - O IEF-RJ, poderá contar com servidores federais, estaduais e municipais, da administração direta ou indireta colocados à sua disposição.

Art. 43 - O servidor à disposição receberá o vencimento e as vantagens a que faça jus no seu órgão de origem, percebendo ainda do IEF/RJ, complementação necessária a que sua  remuneração global seja equivalente à dos empregados de igual nível da Fundação.

Art. 44 - O empregado só poderá ser cedido para órgãos Federais, Estaduais, Municipais e de Economia Mista se a cessionária reembolsar a cedente o valor da remuneração do funcionário, acrescido dos respectivos encargos.

Parágrafo único - As cessões não poderão ultrapassar o período de 2 (dois) anos, admitida a sua renovação.

Art. 45 - É vedada a concessão de quaisquer vantagens aos empregados sob pena de responsabilidade patrimonial de infrator, salvo prévia aprovação  do Governador do Estado, sempre vinculada à disponibilidade de recursos observados  e disposto no art. 40.

CAPÍTULO IX

EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 46 - O exercício financeiro abrange o período de 1º de janeiro à 31 de dezembro.

Art. 47 - A prestação anual de contas será feita à Assembléia Geral Ordinária, instruída com parecer do Conselho Fiscal e além de outros, conterá os seguintes elementos:

I - balanço orçamentário;

II - balanço patrimonial;

III - balanço financeiro;

IV - variações patrimoniais;

V - quadro comparativo entre a receita realizada e a receita estimada; e

VI - quadro comparativo entre a despesa realizada e a despesa fixada.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48 - A Fundação fará publicar mensalmente e quadro de posição de pessoal, com observância das diretrizes  estabelecidas pelo art. 2º do Decreto nº 11.242, de 26.4.88.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 49 -  Os servidores colocados à disposição da Fundação poderão optar por sua inclusão no Quadro  de Pessoal do IEF/RJ, rescindindo seu veículo empregatício com o órgão de origem.

§ 1º -  A manifestação dessa opção será feita pelo servidor até (sessenta) dias da promulgação do Plano de Cargos e Salários, estando dispensado da realização  de concurso público.

§ 2º - a opção tratada no caput do artigo será solicitada pelo interessado e só será consumada   se aprovada pela Diretoria da Fundação.

Art. 50 - A Diretoria fará publicar no Diário Oficial do Estado, depois de aprovado pelo CONSEST ou, conforme o caso, pelo Conselho de Política Salarial - CPS e aprovado pelo  Governador do Estado:

I - o Regulamento de Licitações; e

II - os instrumentos estabelecidos com base no art. 41 deste Estatuto.

Art. 51 - As medidas previstas  no art.  41 deverão ser implementadas no prazo de 6 (seis) meses.

Art. 52 - Enquanto  não entrar em vigor o Regulamento de Licitação específico, aplicar-se-á e Decreto-Lei nº 2.300/86, no que tange aos princípios  e dispositivos aplicáveis  no Estado, e,  no que se refere as normas  específicas, as normas  estaduais, em vigor.

